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Diário Oficial da

CÂMARA
PODER LEGISLATIVO CÂMARA MUNICIPAL DE GUANAMBI

GUANAMBI • BAHIA  Diário Oficial da

CÂMARA

I M P R E N S A   E L E T R Ô N I C A

Lei nº 12.527
A Lei nº 12.527, sancionada pela Presidente da República em 18 de novembro de 2011, tem o
propósito de regulamentar o direito constitucional  de acesso dos cidadãos às informações
públicas e seus dispositivos são aplicáveis aos três Poderes da União, Estados, Distrito Federal
e Municípios.

A  publ icação  da  Lei  de  Acesso  a
Informações  significa  um  importante
passo para a consolidação democrática do
Brasi l  e  torna  possível  uma  maior
participação popular e o controle social das
ações  governamentais,  o  acesso  da
sociedade às informações públicas permite
que ocorra uma melhoria na gestão pública.

Ve ja  ao  lado  onde  so l i c i tar  ma is
informações e tirar todas as dúvidas sobre
esta publicação.

Atendimento ao Cidadão
Presencial Telefone Horário

Rua Rio de Janeiro -
Centro, Guanambi - BA 77 3451-3626

Segunda a Sexta-feira,
das07:00 às 12:00 h
e14:00 às 17:00 h

Diário Oficial Eletrônico: Agilidade e Transparência

Efetivando o  compromisso  de  cumprir  a  Lei  de Acesso à Informação  e  incentivando a
participação popular no controle social, o Diário Oficial Eletrônico, proporciona rapidez no
processo de administração da documentação dos atos públicos de maneira eletrônica, com a
segurança da certificação digital.

Assim, Graças ao Diário Oficial Eletrônico, todos os atos administrativos se tornam públicos e acessíveis para
qualquer cidadão, de forma rápida e transparente, evitando o desconhecimento sobre as condutas do Poder
Público.

Um dos aspectos interessantes é a sua divisão por temas para que a consulta seja facilitada. Assim, o Diário Oficial
é segmentado em partes: emendas constitucionais, leis, decretos, resoluções, instruções normativas, portarias e
outros atos normativos de interesse geral;
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DOE ÓRGÃOS, DOE SANGUE, SALVE UMA VIDA! 

                                                                                                                                                                                   

DECRETO Nº 92 DE 09 DE MAIO DE 2025 

 

EDMILSON FERREIRA DOS SANTOS, Vereador da Câmara Municipal de 

Guanambi, usando das atribuições que lhe são conferidas por lei, conforme Art. 2º da Lei 1.623 

de 12 de dezembro de 2023. 

 

 

RESOLVE: 

 

Art. 1º - Nomear ALEX OLIVEIRA DOS SANTOS no cargo de provimento em 

Comissão de Assessor Parlamentar. 

 

Art. 2º - Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação, revogando-se as 

disposições em contrário. 

 

 

 

Gabinete do Presidente da Câmara Municipal de Guanambi, Estado da Bahia, em 09 

de maio de 2025. 

 

 

 

EDMILSON FERREIRA DOS SANTOS  

Vereador 

 

 

 

FAUSTO LUIZ SOUZA DE AZEVEDO 

Presidente 

 

 

 

 

 

 

 

 

DOE ÓRGÃOS, DOE SANGUE, SALVE UMA VIDA! 

                                                                                                                                                                                   

DECRETO Nº 92 DE 09 DE MAIO DE 2025 

 

EDMILSON FERREIRA DOS SANTOS, Vereador da Câmara Municipal de 

Guanambi, usando das atribuições que lhe são conferidas por lei, conforme Art. 2º da Lei 1.623 

de 12 de dezembro de 2023. 

 

 

RESOLVE: 

 

Art. 1º - Nomear ALEX OLIVEIRA DOS SANTOS no cargo de provimento em 

Comissão de Assessor Parlamentar. 

 

Art. 2º - Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação, revogando-se as 

disposições em contrário. 

 

 

 

Gabinete do Presidente da Câmara Municipal de Guanambi, Estado da Bahia, em 09 

de maio de 2025. 

 

 

 

EDMILSON FERREIRA DOS SANTOS  

Vereador 

 

 

 

FAUSTO LUIZ SOUZA DE AZEVEDO 

Presidente 
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DOE ÓRGÃOS, DOE SANGUE, SALVE UMA VIDA! 

                                                                                                                                                                                   

DECRETO Nº 93 DE 09 DE MAIO DE 2025 

 

EDMILSON FERREIRA DOS SANTOS, Vereador da Câmara Municipal de 

Guanambi, usando das atribuições que lhe são conferidas por lei, conforme Art. 2º da Lei 1.623 

de 12 de dezembro de 2023. 

 

 

RESOLVE: 

 

Art. 1º - Nomear MIQUÉIAS COSTA MEIRA no cargo de provimento em 

Comissão de Assessor Especial. 

 

Art. 2º - Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação, revogando-se as 

disposições em contrário. 

 

 

 

Gabinete do Presidente da Câmara Municipal de Guanambi, Estado da Bahia, em 09 

de maio de 2025. 

 

 

 

EDMILSON FERREIRA DOS SANTOS  

Vereador 

 

 

 

FAUSTO LUIZ SOUZA DE AZEVEDO 

Presidente 

 

 

 

 

 

 

 

 

DOE ÓRGÃOS, DOE SANGUE, SALVE UMA VIDA! 

                                                                                                                                                                                   

DECRETO Nº 93 DE 09 DE MAIO DE 2025 

 

EDMILSON FERREIRA DOS SANTOS, Vereador da Câmara Municipal de 

Guanambi, usando das atribuições que lhe são conferidas por lei, conforme Art. 2º da Lei 1.623 

de 12 de dezembro de 2023. 

 

 

RESOLVE: 

 

Art. 1º - Nomear MIQUÉIAS COSTA MEIRA no cargo de provimento em 

Comissão de Assessor Especial. 

 

Art. 2º - Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação, revogando-se as 

disposições em contrário. 

 

 

 

Gabinete do Presidente da Câmara Municipal de Guanambi, Estado da Bahia, em 09 

de maio de 2025. 

 

 

 

EDMILSON FERREIRA DOS SANTOS  

Vereador 

 

 

 

FAUSTO LUIZ SOUZA DE AZEVEDO 

Presidente 
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DOE ÓRGÃOS, DOE SANGUE, SALVE UMA VIDA! 

                                                                                                                                                                                   

DECRETO Nº 94 DE 09 DE MAIO DE 2025 

 

EDMILSON FERREIRA DOS SANTOS, Vereador da Câmara Municipal de 

Guanambi, usando das atribuições que lhe são conferidas por lei, conforme Art. 2º da Lei 1.623 

de 12 de dezembro de 2023. 

 

 

RESOLVE: 

 

Art. 1º - Nomear BISMARCK DA TRINDADE PAES no cargo de provimento em 

Comissão de Assessor de Gabinete. 

 

Art. 2º - Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação, revogando-se as 

disposições em contrário. 

 

 

 

Gabinete do Presidente da Câmara Municipal de Guanambi, Estado da Bahia, em 09 

de maio de 2025. 

 

 

 

EDMILSON FERREIRA DOS SANTOS  

Vereador 

 

 

 

FAUSTO LUIZ SOUZA DE AZEVEDO 

Presidente 

 

 

 

 

 

 

 

 

DOE ÓRGÃOS, DOE SANGUE, SALVE UMA VIDA! 

                                                                                                                                                                                   

DECRETO Nº 94 DE 09 DE MAIO DE 2025 

 

EDMILSON FERREIRA DOS SANTOS, Vereador da Câmara Municipal de 

Guanambi, usando das atribuições que lhe são conferidas por lei, conforme Art. 2º da Lei 1.623 

de 12 de dezembro de 2023. 

 

 

RESOLVE: 

 

Art. 1º - Nomear BISMARCK DA TRINDADE PAES no cargo de provimento em 

Comissão de Assessor de Gabinete. 

 

Art. 2º - Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação, revogando-se as 

disposições em contrário. 

 

 

 

Gabinete do Presidente da Câmara Municipal de Guanambi, Estado da Bahia, em 09 

de maio de 2025. 

 

 

 

EDMILSON FERREIRA DOS SANTOS  

Vereador 

 

 

 

FAUSTO LUIZ SOUZA DE AZEVEDO 

Presidente 

 

 

 

 

 

 



Este documento foi assinado digitalmente por PROCEDE BAHIA Processamento e Certificação de Documentos Eletrônicos LTDA às 12:27 horas do dia 09/05/2025.
Para verificar as assinaturas clique no link: http://www.procedebahia.com.br/verificar/20BF-69C3-DC41-7B1B-DC3A ou utilize o código QR.

6
GUANAMBI • BAHIA DIÁRIO OFICIAL DA CÂMARA

SEXTA•FEIRA, 09 DE MAIO DE 2025 • ANO XIV | N º 1111 DECRETOS

 

 

DOE ÓRGÃOS, DOE SANGUE, SALVE UMA VIDA! 

                                                                                                                                                                                   

DECRETO Nº 95 DE 09 DE MAIO DE 2025 

 

 

O PRESIDENTE DA CÂMARA MUNICIPAL DE GUANAMBI, ESTADO DA 

BAHIA, no uso de suas atribuições legais, 

 

D E C R E T A 

 

 

  Art. 1º - Fica nomeado para o cargo de provimento em Comissão de Superintendente 

do Departamento de Finanças, ROMÉRIO FERNANDES ARAUJO FILHO. 

 

  Art. 2º - Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação, revogando-se as 

disposições em contrário. 

 

 

Gabinete do Presidente da Câmara Municipal de Guanambi, Estado da Bahia, em 09 

de maio de 2025. 

 

 

 

 

 

FAUSTO LUIZ SOUZA DE AZEVEDO 

Presidente 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

DOE ÓRGÃOS, DOE SANGUE, SALVE UMA VIDA! 

                                                                                                                                                                                   

DECRETO Nº 95 DE 09 DE MAIO DE 2025 

 

 

O PRESIDENTE DA CÂMARA MUNICIPAL DE GUANAMBI, ESTADO DA 

BAHIA, no uso de suas atribuições legais, 

 

D E C R E T A 

 

 

  Art. 1º - Fica nomeado para o cargo de provimento em Comissão de Superintendente 

do Departamento de Finanças, ROMÉRIO FERNANDES ARAUJO FILHO. 

 

  Art. 2º - Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação, revogando-se as 

disposições em contrário. 

 

 

Gabinete do Presidente da Câmara Municipal de Guanambi, Estado da Bahia, em 09 

de maio de 2025. 

 

 

 

 

 

FAUSTO LUIZ SOUZA DE AZEVEDO 

Presidente 
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DOE ÓRGÃOS, DOE SANGUE, SALVE UMA VIDA! 

                                                                                                                                                                                   

DECRETO Nº 96 DE 09 DE MAIO DE 2025 

 

FAUSTO LUIZ SOUZA DE AZEVEDO, Vereador da Câmara Municipal de 

Guanambi, usando das atribuições que lhe são conferidas por lei, conforme Art. 2º da Lei 1.623 

de 12 de dezembro de 2023. 

 

 

RESOLVE: 

 

Art. 1º - Nomear HIDEVALDO DE CASTRO NASCIMENTO para o cargo de 

provimento em Comissão de Assessor Parlamentar. 

 

Art. 2º - Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação, revogando-se as 

disposições em contrário. 

 

 

 

Gabinete do Presidente da Câmara Municipal de Guanambi, Estado da Bahia, em 09 

de maio de 2025. 

 

 

 

 

FAUSTO LUIZ SOUZA DE AZEVEDO 

Presidente 

 

 

 

 

 

 

 

 

DOE ÓRGÃOS, DOE SANGUE, SALVE UMA VIDA! 

                                                                                                                                                                                   

DECRETO Nº 96 DE 09 DE MAIO DE 2025 

 

FAUSTO LUIZ SOUZA DE AZEVEDO, Vereador da Câmara Municipal de 

Guanambi, usando das atribuições que lhe são conferidas por lei, conforme Art. 2º da Lei 1.623 

de 12 de dezembro de 2023. 

 

 

RESOLVE: 

 

Art. 1º - Nomear HIDEVALDO DE CASTRO NASCIMENTO para o cargo de 

provimento em Comissão de Assessor Parlamentar. 

 

Art. 2º - Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação, revogando-se as 

disposições em contrário. 

 

 

 

Gabinete do Presidente da Câmara Municipal de Guanambi, Estado da Bahia, em 09 

de maio de 2025. 

 

 

 

 

FAUSTO LUIZ SOUZA DE AZEVEDO 

Presidente 
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DOE ÓRGÃOS, DOE SANGUE, SALVE UMA VIDA! 

                                                                                                                                                                                   

DECRETO Nº 97 DE 09 DE MAIO DE 2025 

 

 

O PRESIDENTE DA CÂMARA MUNICIPAL DE GUANAMBI, ESTADO DA 

BAHIA, no uso de suas atribuições legais, 

 

D E C R E T A 

 

 

  Art. 1º - Fica nomeado para o cargo de provimento em Comissão de Superintendente 

do Departamento de Gestão Administrativa, ROBSON DE SOUZA CARVALHO. 

 

  Art. 2º - Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação, revogando-se as 

disposições em contrário. 

 

 

Gabinete do Presidente da Câmara Municipal de Guanambi, Estado da Bahia, em 09 

de maio de 2025. 

 

 

 

 

 

FAUSTO LUIZ SOUZA DE AZEVEDO 

Presidente 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

DOE ÓRGÃOS, DOE SANGUE, SALVE UMA VIDA! 

                                                                                                                                                                                   

DECRETO Nº 97 DE 09 DE MAIO DE 2025 

 

 

O PRESIDENTE DA CÂMARA MUNICIPAL DE GUANAMBI, ESTADO DA 

BAHIA, no uso de suas atribuições legais, 

 

D E C R E T A 

 

 

  Art. 1º - Fica nomeado para o cargo de provimento em Comissão de Superintendente 

do Departamento de Gestão Administrativa, ROBSON DE SOUZA CARVALHO. 

 

  Art. 2º - Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação, revogando-se as 

disposições em contrário. 

 

 

Gabinete do Presidente da Câmara Municipal de Guanambi, Estado da Bahia, em 09 

de maio de 2025. 

 

 

 

 

 

FAUSTO LUIZ SOUZA DE AZEVEDO 

Presidente 
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DOE ÓRGÃOS, DOE SANGUE, SALVE UMA VIDA! 

                                                                                                                                                                                   

DECRETO Nº 98 DE 09 DE MAIO DE 2025 

 

 

O PRESIDENTE DA CÂMARA MUNICIPAL DE GUANAMBI, ESTADO DA 

BAHIA, no uso de suas atribuições legais, 

 

D E C R E T A 

 

 

  Art. 1º - Fica nomeado para o cargo de provimento em Comissão de Coordenador de 

Licitações e Convênios, BENEVALDO LOPES DOS SANTOS. 

 

  Art. 2º - Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação, revogando-se as 

disposições em contrário. 

 

 

Gabinete do Presidente da Câmara Municipal de Guanambi, Estado da Bahia, em 09 

de maio de 2025. 

 

 

 

 

 

FAUSTO LUIZ SOUZA DE AZEVEDO 

Presidente 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

DOE ÓRGÃOS, DOE SANGUE, SALVE UMA VIDA! 

                                                                                                                                                                                   

DECRETO Nº 98 DE 09 DE MAIO DE 2025 

 

 

O PRESIDENTE DA CÂMARA MUNICIPAL DE GUANAMBI, ESTADO DA 

BAHIA, no uso de suas atribuições legais, 

 

D E C R E T A 

 

 

  Art. 1º - Fica nomeado para o cargo de provimento em Comissão de Coordenador de 

Licitações e Convênios, BENEVALDO LOPES DOS SANTOS. 

 

  Art. 2º - Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação, revogando-se as 

disposições em contrário. 

 

 

Gabinete do Presidente da Câmara Municipal de Guanambi, Estado da Bahia, em 09 

de maio de 2025. 

 

 

 

 

 

FAUSTO LUIZ SOUZA DE AZEVEDO 

Presidente 
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DOE ÓRGÃOS, DOE SANGUE, SALVE UMA VIDA! 

                                                                                                                                                                                   

DECRETO Nº 99 DE 09 DE MAIO DE 2025 

 

Autoriza e outorga poderes para  

movimentação de contas bancárias e 

dá outras providências. 

 

O PRESIDENTE DA CÂMARA MUNICIPAL DE GUANAMBI, ESTADO DA 

BAHIA, no uso de suas atribuições legais, 

 

DECRETA 

 

Art.1º - Ficam designados e autorizados o Presidente da Câmara Municipal de 

Guanambi, Sr. FAUSTO LUIZ SOUZA DE AZEVEDO, portador da cédula de identidade 

nº 02.968.673-30/BA, inscrito no CPF/MF sob o nº 460.767.005-72 e o Superintendente do 

Departamento de Finanças, Sr. ROMÉRIO FERNANDES ARAUJO FILHO, portador da 

cédula de identidade nº 14.309.115-81/BA , inscrito no CPF/MF sob o nº 030.706.395-00, 

a, conjuntamente, abrirem e movimentarem toda e qualquer conta bancária da CÂMARA 

MUNICIPAL DE GUANAMBI, CNPJ nº 04.285.518/0001-70, junto a quaisquer 

estabelecimentos bancários. 

 

  Art. 2º - A autorização de que trata o Art. 1º deste decreto refere-se à outorga de 

poderes necessários à execução dos seguintes serviços bancários: 

 

           I – Emitir cheques (cód. 9); 

           II – Abrir contas de depósito (cód. 10); 

           III – Autorizar cobrança (cód. 11);   

           IV – Solicitar saldos e extratos (cód. 26); 

           V – Requisitar talonários de cheques (cód. 27);   

           VI – Autorizar débito em conta relativo a operações (cód. 31);     

           VII – Retirar cheques devolvidos (cód. 36);     

           VIII – Endossar cheque (cód. 38);     

IX – Sustar/contra-ordenar cheques (cód.94);   

X – Cancelar cheques (cód. 95);    

XI – Baixar cheque (cód. 96);     

XII – Efetuar resgates e aplicações financeiras (cód. 98);  

XIII – Cadastrar, alterar, desbloquear senhas (cód. 99);    

XIV -  Efetuar saques – conta corrente (cód. 100);   

XV – Efetuar saques – poupança (cód. 102);     

XVI – Efetuar pagamento por meio eletrônico (cód. 104); 

XVII – Efetuar transferências por meio eletrônico (cód. 105);     

XVIII – Efetuar movimentação financeira no RPG (cód. 117);     

XIX – Consultar contas e aplicações de programas e repasse (cód.118);     

XX – Liberar arquivos de pagamentos no GFN/ASP (cód. 119);     
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DOE ÓRGÃOS, DOE SANGUE, SALVE UMA VIDA! 

 
XXI – Solicitar saldos/extratos de investimentos (cód. 124); 

XXII - Solicitar saldos/extratos operações de crédito (cód. 125);   

XXIII – Emitir comprovantes (cód. 126);    

XXIV – Efetuar transferências para mesma titularidade por meio eletrônico (cód. 

128);     

XXV- Encerrar contas de depósitos (cód. 133);   

XXVI – Consultar saldo e extrato de Conta Judicial Unificada (cód. 143);     

XXVII – Assinar instrumentos de convênio e contrato de prestações de serviços 

(cód. 149);     

 

 

 Art. 3º - Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação, revogando-se as 

disposições em contrário. 

 

 

Gabinete do Presidente da Câmara Municipal de Guanambi, Estado da Bahia, em 09 

de maio de 2025. 

 

 

 

 

 

FAUSTO LUIZ SOUZA DE AZEVEDO 

Presidente 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

DOE ÓRGÃOS, DOE SANGUE, SALVE UMA VIDA! 
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Presidente 
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DOE ÓRGÃOS, DOE SANGUE, SALVE UMA VIDA! 

 

 

PREGÃO ELETRÔNICO Nº. 007/2025PE 

PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº. 025/2025 

 

A Câmara Municipal de Guanambi, por intermédio do Departamento de 

Licitações, torna público aos interessados, que na data de 23 de Maio de 2025, 

às 08h30min, pelo sistema Bolsa Nacional de Compras, realizará na 

modalidade PREGÃO ELETRÔNICO, do tipo Menor Preço (Art. 33 – Inciso I) 

por GRUPO, com objeto REGISTRO DE PREÇOS PARA FUTURA E 

EVENTUAL AQUISIÇÃO DE EQUIPAMENTOS DE INFORMÁTICA, 

CELULARES E ACESSÓRIOS, EM ATENDIMENTO ÀS DEMANDAS DA 

CÂMARA MUNICIPAL DE GUANAMBI, no modo de disputa ABERTO, 

conforme Edital. Edital disponível em https://bnc.org.br/ e no sítio oficial e Diário 

Oficial da Câmara Municipal de Guanambi. www.camaraguanambi.ba.gov.br  

Em 09/05/2025, Jamison Izidorio Oliveira Silva, Pregoeiro. 

 

DOE ÓRGÃOS, DOE SANGUE, SALVE UMA VIDA! 
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EVENTUAL AQUISIÇÃO DE EQUIPAMENTOS DE INFORMÁTICA, 
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DOE ÓRGÃOS, DOE SANGUE, SALVE UMA VIDA!  

 

 

 

 

 

 
PREGÃO ELETRÔNICO Nº. 008/2025PE-CMG 

PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº. 026/2025 

 
A Câmara Municipal de Guanambi, por intermédio do Departamento de Licitações, torna 

público aos interessados, que na data de 26 de maio de 2025, às 08h30min, pelo sistema Bolsa 

Nacional de Compras, realizará na modalidade PREGÃO ELETRÔNICO, do tipo Menor 

Preço (Art. 33 – Inciso I) por GRUPO, com objeto REGISTRO DE PREÇOS PARA 

FUTURA E EVENTUAL AQUISIÇÃO GÊNEROS ALIMENTICIOS E MATERIAIS DE 

COPA E COZINHA, VISANDO ATENDIMENTO DAS DEMANDAS INTERNAS DA 

CÂMARA MUNICIPAL DE GUANAMBI - BAHIA, no modo de disputa ABERTO, 

conforme Edital. Edital disponível em https://bnc.org.br/ e no sítio oficial e Diário Oficial da 

Câmara  Municipal  de  Guanambi  www.camaraguanambi.ba.gov.br Em 09/05/2025, 

Jamison Izidorio Oliveira Silva, Pregoeiro. 
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